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Casa do Legislativo Veíeador Ênio da Ga

PROJETO OÉLEIN" Z1 I 2025

Dlspõe soôre a concessáo de horário
especial ao servidor público municipal
portador de deficiência ou que tenha
cônjuge, filho ou dependente com
deficiência, e dá outras providências.
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Cámara Municrpal de Conoonhas
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta, e eu, Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica assegurado ao servidor público municipal, ocupante de cargo eÍetivo ,

comissionado ou contratado, que seja pessoa com deficiência ou que tenha cônjuge,
filho ou dependente com deficiência, o direito à concessão de horário especial para o
desempenho de suas atividades funcionais, sem prejuízo da remuneração e demais
vantagens do cargo.

Art. 2o. A concessão do horário especial de que trata esta Lei não está condicionada
à conrpensação de lrorário, desde que se.ia comprovada a necessidade por meio de
lalrdo médico emitido por profissional ou junta médica oficial do Município.

Art. 30. Para fins desta Lei, considera-se pessoa com deficiência aquela que se
enquadre nos critérios estabelecidos na legislação federal vigente, especialmente no
Estatuto da Pessoa com Deflciência (Lei no. 13.'146120í5) e demais normas aplicáveis.

Art. 40. O horário especial será concedido mediante requerimento formal do
interessado, acompanhado da seguinte documentação:

| - Laudo médico comprobatório, emitido por profissional ou junta médica oficial do
lúunicÍpio, descrevendo a condição do servidor ou de seu dependente e a
rrecessidade de horário especial, com prazo de validade conforme a nalureza da
deficiência, não excedendo 2 (dois) anos, salvo necessidade de reavaliaçáo médica
antecipada;

ll - Documento oficial que comprove o vínculo de dependência (cônjuge, filho ou
dependente) com o servidor, quando for o caso;

lll - Cópia «lo documento de identidade e CPF do servidor, e quando aplicável, do
dependente.

lV - Perícia médica realizada pela equipe médica do município, caso necessário, para
a verificação da condição do servidor ou dependente e a adequação do horário
especial.

§1o. Nos casos em que a deÍiciência for comprovadamente permanente, o laudo
médico poderá ter pruzo de validade indeterminado, Íicando o servidor sujeito apenas
a revisões periódicas conforme critérios definidos em regulamento.

§2o. A tramitação do processo administrativo referente ao requerimento não
ultrapassará 15 (quinze) dias.

Câmarô Municipâl de congonhas
tlua Or. Paciíico Homom Júnior,82, Contro, Congonhãs/MG.
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Casâ do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Art. 50. São critérios específicos para a concessão do horário especial:

| - O servidor com deficiência poderá requerer a reduÇão de até 500/o (cinquenta por
cento) da jornada de trabalho, conforme a gravidade da deficiência, desde que
comprovada por laudo médico atualizado;

ll - O servidor que possua cônjuge, filho ou dependente com deficiência poderá
requerer a redução de jornada de ale 25o/o (vinte e cinco por cento), mediante
comprovação da necessidade de assistência contínua;

lll - A deficiência e a necessidade de assistência deverão ser comprovadas por laudo
médico emitido por profissional especializado;

lV - A revisão da concessão do horário especial poderá ser realizada pela
administração, mediante reavaliação médica, garantido o contraditório e a ampla
defesa em caso de suspensão ou indeferimento. A periodicidade das revisôes será
deÍinida em regulamento, conforme a natureza da deficiência e a necessidade de
assistência;

V - A concessão do horário especial não poderá comprometer o funcionamento
regular do serviço público, cabendo à chefia imediata propor soluções para garantir a
continuidade das atividades;

Vl - Na hipótese de ambos os pais ou tutores serem servidores municipais, a reduçào
de horário será assegurada somente a um deles.

Art. 6o. A Administração Pública Municipal poderá estabelecer, em regulamento
próprio, critérios complementares à aplicação desta Lei, observados os princípios da
razoabilidade e propo rciona lid ad e.

Art. 70. As disposições desta Lei aplicam-se aos servidores da Administração Direta,
Autarquias e Fundações Públicas do Município.

Art. 8o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congon 07 de ab de 2025.

R DRIGO ILVA M DES

reador
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Ga
^

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo regulamentar a concessão de horário
especial aos servidores públicos municipais que sejam pessoas com deficiência ou
que tenham cônjuge, filho ou dependente com deficiência, garantindo-lhes o direito de
compatibilizar suas responsabilidades proÍissionais com a necessidade de cuidados
especiais.

A concessão de horário especial sem a necessidade de compensação já é um direito
reconhecido em diversas esferas da administração pública, sendo Íundamental sua
previsão no âmbito municipal para garantir segurança jurídica aos servidores que
necessitam dessa flexibilização para o desemprenho adequado de suas funções.

Além disso, o projeto estabelece critérios ob.jetivos para a concessão do beneficio,
como a exigência de laudo médico especializado, perícia médica realizada pelo
municÍpio, bem como percentuais de redução da.lornada de trabalho de acordo com
a necessidade comprovada. Esses critérios visam evitar o uso indevido do benefício,
assegurando que seja concedido apenas aos servidores que eÍetivamente
necessitam.

Outro pronto relevante é a proteção ao servidor, garantindo que qualquer suspensão
ou revisão do benefício ocorra apenas após processo administrativo, assegurando o
contraditório e a ampla defesa. Dessa forma, a Administração Pública preserva a
legalidade e a transparência na concessão do horário especial.

Por fim, destaca-se que a adoção desta medida não apenas resguarda os direilos dos
servidores, mas também fortalece a política de inclusão e valorização dos
profissionais no serviço público municipal, promovendo um ambiente de trabalho mais
justo e adequado às necessidades individuais.

A proposta encontra respaldo na Constituição Federal, que prevê a proteção e
inclusão da pessoa com deficiência como diretriz fundamental do Estado, bem como
a na Lei Brasileira de lnclusão da Pessoa com Deíiciência (Lei n". '13.143/2015), que
estabelece normas para assegurar e promover, em condiçôes de igualdade, o
exercicio dos direitos e liberdades fundamenteis dessa população.

Além disso, o Estatuto do Servidor Público do Município de Congonhas, no art. 210-A
também prevê a concessão de horário especial.

Embora o Decreto Municipal no. 7 .93212024 já regulamente essa matéria, é
fundamental destacar que um decreto executivo náo tem Íorça de lei, podendo ser
revogado ou modificado a qualquer tempo pelo Poder Executivo. Dessa forma, a
transformação dessa regulamentação em norma legal aprovada pelo Poder
Legislativo assegura maior estabilidade ao direito concedido aos servidores.

A aprovação desta lei traz as seguintes vantagens aos servidores:

1. Segurança jurídica: Diferentemente do decreto, que pode ser alterado pelo
gestor municipal em exercício, a lei exige um processo legislativo formal para
qualquer modificação, impedindo mudanças arbitrárias.

Câmara Municipâl dê Congonhas
Rua Dr. Pâciíico Homem JúniôÍ,82, Centro. Congonha§/Mc.
Tclcíoôc: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.lêg.br
www.congonhes.mg.leg-br
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casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

2. Maiü proteção aos servidores: Ao elevar a regulamentação ao status de lei, o
município garante que os servidores tenham seus direitos protegidos por norma
de maior hierarquia, reduzindo incertezas e garantindo a continuidade do
benefício.

3. Delimitação de critérios objetivos: O projeto de lei especifica a documentação
necessária, os percentuais de redução da jornada, a exigência de perícia
médica oficial do município e o devido processo administrativo para eventual
suspensão do benefÍcio, reforçando a transparência e evitando interpretações
subjetivas.

4. Cumprimento dos princípios da legalidade e da separação dos poderes: A
Constituição Federal estabelece que direitos e deveres dos servidores dcvom
ser previstos em lei, sendo o decreto um instrumento apenas para
regulamentação, e não para criação ou modificação de direitos.

5. lnclusão dos servidores comissionados e contratados: o decreto mencionado
não contemplou os servidores comissionados e contratados, sendo necessário
a extensão desse direito a eles.

Portanto, a aprovação deste Projeto de Lei não apenas fortalece a garantia do direito
ao horário especial, mas também assegura que sua aplicação ocorra com critérios
claros, uniformes e justos, protegendo tanto os servidores quanto a administração
pública.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta
proposição, consolidando um direito essencial aos servidores municipais que
necessitam desse benefício.

Congonhas, brll de 2025

ODRIGO ILVA ME DES

reador

Câmara Munic,pal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centío. Congonhâs/Mc.
Teleíone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.rng.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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Projeto de Lei 2812o25

Matéria lida em Plenário - 10'Reunião Ordinárla.

Câmara Municipal de Congonhas, aos O8 de abril de 2026.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Versa o
municipal.

projeto visando conceder horário cspccial ll servidor público

A proposta é de iniciativa do vereador Rodrigo Silva Mendes.

A Lei Orgânica Municipal dispõe:

"Art.74 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta lei:
I - da Mesa da Câmara, formalizada por meio de projeto de resolução.
a) o regulamento geral, que disporá sobre a organização da Secretaria

da Câmara, seu funcionamento, sua política, criação,
transformação ou extinção de cargo e lunção pública, regime
jurídico de seus servidores e Íixação da rcspectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias e do disposto na presente lci;

b) a autorização para o prefeito ausentar-se do Município;
c) a mudança temporária da sede da Cârnara.
Il - do Preleito:
a) a Íixação e a modificação dos efetivos da Guarda Municipal;
b) a criação de cargo e função públicos da administração direta,

autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros das diretrizes orçamentárias;

c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da

administração direta, autárquica e fundacional, incluindo o

provimcnto de cargos, estabilidade e aposcr.rtadoria;
d) a criação, restauração e extinção dc Sccretaria Municipal e de

entidade da adrninistração indireta;
e) a organização da Guarda Municipal e dos demais órgãos de

administração pública;

Ref:.: Proieto dc Lei 028/2025 - disnõe sobrc a conccssão de horário especial
ao servidor rrúblico municirral nortador de deficiência ou que tenha côniuguc.
filho ou derrendente, c dá outras nrovidências.
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Q os planos plurianuais;
g) as diretrizes orçamentárias;
h) os orçamentos anuais;
i) a matéria tributária que implique em redução da receita pública."

Ao nosso sentir, o contido no projeto versa sobre direito de servidor, cuja

competência é privativa do Executivo.

No caso em tela, há ocorrência da inconstitucionalidade formal do projeto

A iniciativa legislativa é a prerrogativa conferida pela Constituiçâo a

determinados órgãos ou autoridades para apresentar projetos de lei sobre matérias

específicas. A Constituição Federal, em seu artigo 61, § l', e a Lei Orgânica^
Municipal, cm scus dispositivos peftinentes, definem as matérias de iniciativa
privativa do Prefeito, geralmente relacionadas à organízaçào administrativa,
criação de cargos e funções, orçamento, tributos, entre outras. A Constituiçâo
Federal de 1988 estabclece a competência privativa do Chefe do Poder Executivo
para propor lcis que disponharn sobre o regime jurídico dos servidores públicos,
conforrne o an. 6l ,, § lo, inciso II, alínea "c". A iniciativa legislativa em matéria de

servidores públicos e reservada ao Executivo, em razào da necessidade de se

garantir a harmonia e o equilíbrio entre os Poderes, bem como a gestâo eficiente
da Administraçâo Pública, e conforme o princípio da simetria, a Lei Orgânica trata
da matéria. considerando o Poder Executivo como detentor da iniciativa dos
projetos de lei dessa espécie.

No caso cm análisc, ao dispor sobre a redução da carga horária de

servidores públicos municipais, interfere diretamente no regime jurídico destes,
alterando as condições de trabalho e impactando a organização administrativa do
Município.

Assim, a proposição legislativa em questão, apresentada pelo Vereador
Rodrigo Silva Mendes, padece de vicio de inconstitucionalidade formal, por
usurpação da competência privativa do Chefe do Poder Executivo.
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A iniciativa para propor leis que disponham sobre o regime jurídico dos
servidores públicos é exclusiva do Prefeito Municipal, não podendo ser exercida
pelo Poder Legislativo. Ora, a incompatibilidade do caso concreto com a
Constituição e Íacilmente perceptível, sendo tão evidente que não há necessidade
de uma interpretação complexa e aprofundada para constatá-la, caracterizando a
iniciativa do projeto corno inconstitucionalidade chapada, também conhecida
como inconstitucionalidade flagrante ou material. 0
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O vício de iniciativa é um vício formal insanávcl, que compromete a

constitucionalidade do projeto de lei. Pacífica é a jurisprudência do STF neste

sentido.

O projeto é inconstitucional, por vício de iniciativa.

Este é o nosso palecer, smj.

AM",SA
PROCURADOR DO LEGISLA'I'I VO

! Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
n Comissão de Obras e Serviços Públicos
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Câmara Municipal de Congonhas, _ de

Comissão de Obras e Serviços Públicos

de 2025 lc r{.

Projeto de Lei no 2A 12o.25- Dispõe sobre a concessão de horário especial ao
servidor público municipal portador de deÍiciência ou que tenha cônjuge,
filho ou dependente com deliciência, e dá outras providências.

Versa o projeto sobre a concessão de horário especial ao servidor público
municipal portador de deÍjciência ou que tenha cônjuge, filho ou dependente com
deficiência.

A proposta é de iniciativa do Vereador Rodrigo Silva Mendes.
Entendemos que o projeto versa sobre direito do servidor, cuja competência

é privativa do Executivo. A Constituiçáo Federal, em seu artigo 61, § 1", e a Lci
Orgânica do Município, em seus dispositivos pertinentes, definem as matérias dc
iniciativa privativâ do Prefeito, geralmente relacionadas à organizaçào
administrativa, criaçáo de cargos e funções, orçamento, tributos, entre outras. A
Constituição Federal de 1988 estabeiece a competência privativa do Cheíe do
Poder Executivo para propor leis que disponham sobre o regime jurídico dos
servidores públicos, conforme o artigo 61, § 1', inciso II, alinea "c".

Dessa forma, a proposiçâo apresentada pelo Vereador Rodrigo Silva Mendcs
padece de vicio de inconstitucionalidade formal, por usurpação da competência
privativa do Chefe do Poder Executivo.

O vício de iniciativa é um vício formal insanável, que comprometc a
constitucionalidade do projeto de lei.

O projeto é inconstitucional, por vício de iniciativa, nos moldes do pareccr
exarâdo pelo Procurador do Legislativo.

Somos pela RE rEIçÃO da matéria.

ASSINATURA

CMC/MR

VEREADORES

Eduardo Ladislau Marques-Presidente

Edonias Clementino de Almeida

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Vagner Luiz de Souza

Roberto Kleiton G. de Aguiar

Heli Nascimento Faustino

José Bernardes de Souza

cám.r. Munl.lprl dc Contonh.t
Rua Or. pacin.o Homem Júnior,82, centro, ConEonh /MG - Íelcfone; 131) 3731-1840- E mail: camarã@congonhas.mg.leB.bí

ww. congonha3.m&1.!.b,
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Câmara Municipal de Congonhas, _ de de 2025.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei n" 28 | 2025- Dispôe sobre a concessão de horário especial ao
sersidor público municipal portador de deficiência ou que tenha cônjuge,
filho ou dependente com deficiência, e dá outras providências.

Versa o projeto sobre a concessão de horário especial ao servidor público
municipal portador de deficiência ou que tenha cônjuge, filho ou dependente com
deficiência.

A proposta é de iniciativa do Vereador Rodrigo Silva Mendes.
Entendemos que o projeto versa sobre direito do servidor, cuja competência

é privativa do Executivo. A Constituiçáo Federal, em seu artigo 61, § 1', e a Lci
Orgânica do Município, em seus dispositivos pertinentes, definem as matérias dc
iniciativa privativa do Prefeito, geralmente relacionadas à organízação
administrativa, criação de cargos e funções, orÇamento, tributos, entre outras. A
Constituição Federal de 1988 estabelece a competência privativa do Chefe do
Poder Executivo para propor leis que disponham sobre o regime jurídico dos
servidores públicos, conforme o artigo 61, § 1', inciso II, alínea "c".

Dessa forma, a proposiçáo apresentada pelo Vereador Rodrigo Silva Mendcs
padece de vício de inconstitucionalidade formal, por usurpação da competência
privativa do Chefe do Poder Executivo.

O vício de iniciativa é um vÍcio formal insanável, que comprome tc a
constitucionalidade do projeto de lei.

O projeto é inconstitucional, por vício de iniciativa, nos moldes do parecer
exarado pelo Procurador do Legislativo.

Somos pela REIEIçÁO da matéria.

a

VEREADORES

Simônia M. de J. Magalhães-Presidente

Kate Bárbara Marques Urzcdo - Vice
Presidente

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Hemerson Ronan Inácio

Vagner Luiz de Souza

Roberto Kleiton G. de Aguiar

Eduardo Ladislau Marques

ASSINATURA

cuc/![R
câm.í. Munlclpal de consonh.t
Rua Dr. Pôcííico Homem.rúnior, 82, Cenúo, Contonhâ3/MG - Telefonê: (31)3731'1M0- E_mai| câmara@Gongonhas mt.let.br

www. conlonhâs.m&let.br
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MEMORANDONO 6 12025
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Exmo. Sr.

Averaldo Pereira da Silva

Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Cámaía Municipal d€ congon
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PROTOCOLO GERAL 967/2025
Data: 14/04/2025 - Horario: l0:41

Admlnlrtrttlvo - MEM 6/2025

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais
vigentes, requer a Vossa Excelência que o Projeto de Lei n". 02812025, de sua autoria,
seja retirado de tramitação, nos termos do art. 146 do Regimento lnterno.

Congonhas, 14 de abril de2025.

tr DRIGO ILVA ME DES

Vereador

câmera Municipal de Congonhes
Rua Dr. PacÍfico Homem Júnior. 82, CêntÍo, Congonhas/Mc - ÍeleÍonê: (31) 3732-0300 - E-mâil

câmarâ@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 'tM,

Projeto de Lei no 2812025

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, 15 de abril de 2025.

Fab ta a ncourt
Secretaria do Legislativo

Câmara Municlpal de Contonhas
Rua Dr. pacÍfico Homem Júnior. 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mS.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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